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supia-citado e mais documentos que se seguem
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Gachoeii>o de Itapenirim, 20 de noveraUro de 1965

f

m ■

Seniior Presidente

1 ~ p,

'

'^r~7'y^ i ■

v.

pelo presente tenho a honra de passar

às rnãos de Y. Exa. , para apxxaciaçào e deliberação da
egrégia oãmara. Municipal, Projeto de Lei dispondo s3
bre reforço de verba orçaraentária e autorização de a
bertura de créditos especiais, de acordo cos relaçõ
es anexas.

Aproveito a oportunidade para apresen

tar a V, Exa. e seus dignos pares as mais

Atenciosas çoes

ABEL SAITT'ALA

Prefeito Municipal

•  ■ • ■'; 'í 11 ' V I j"\/'

Ao Exho, Senlior
Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira- .- . '
DD. Presidente da Caiaara Municipal
Oachoeiro de Itapeiairia /x' --- -.-'O-
Nesta Cidade ^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOmRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEMOS

^  í lWl i
PEOJETO DE LEI i '

' I

J

{ r ' ̂

=^-: c?

ABES CEÉDITOS SÜPLEIáENTAR E ESPECIAL .

Art. 12 - Picam abertos os créditos Suplementar da quan

tia de 105 000 000 (CENTO E CINCO BULHÕES DE CRUZEIROS), para

reforço de diversas verbas do orçamento vigente, e, Especial, da

quantia de 1? 245 978 (DEZESSETE BíILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA

E CINCO MIL NOVECENTOS E SETEITTA E OITO CRUZEIROS), para atender

ao pagamento de credores desta Prefeitura, tudo conforme relações

anexas.

Att. 22-0 recurso para fazer face ao constante do ar

tigo 12 desta Lei, é o proveniente do provável excesso de arreca
4ação do exercício corrente.

Art. 3- - Eevo;zígam-se as disposições em contrário.

Cacboeiro de ■'■tapemirim, 18 de /ilbvembro de 1965.

ABEL SANT'AHA

Prefeito Municipal

JUSTIPICATIVA:

De acordo com relações, era anexo, encaminhadas ao Gabine
te do Poder Executivo pela Diretoria da pazenda da Municipalidade,
as quais subraete-se à apreciação da egrégia câmara ííunicipal, veri
fica-se premente necessidade de autorização legal para abertura de
créditos especiais, no montante de (3$ 17 245 978 - (dezessete rai-
Ihões duzentos e' quarenta e cinco mil novecentos e setenta e oito
cruzeiros), para pagamento a credores relacionados, e, ainda, de
uma suplementação de verbas orçamentárias, conforme discriminação,



KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Fl. 2a.

OFICIO N.

ANEXOS

no aontante de ©S; 105 000 000- (cento e cinco milhões de

cruzeiros) decorrente de encargos diversos assumidos pe
la Administração, en suas diversas dependências.

Certo e que com o montante do excesso de

arrecadação do presente exercício, coniorae orientação re
cebida pela referida. Diretoria das Finanças Municipais ,ha-
vara o recurso necessário para cobertura.

1 primeira vista fica parecendo que existe
qualquer coisa da desproporcional entre a receita e a des

pesa no atual exercício financeiro da Prefeitura. Insisti
mos em que fatores de ordem superior não permitiram ao Ser

viço fazendário da Municipalidade a previsão de ucaa recei
ta acima da que foi efetivamente prevista, ocorrência que
forçou aquele orgão, de conformidade a preceito legal e
constitucional, a ajustar o montante das despesas previs

tas à receita. S nem mesmo poderia ser de outra maneira -
procedida a elaboração orçamentária. Alguns daqueles fato
res sao bastante conhecidos dos Senhoi'es Vereadores e as

sim sera inocuo repisa-los. O certo e que o excesso de ar-

recação, se não chegou a ir alera da expectativa, superou
de muito a receita prevista. Goa este excesso encontrare

mos os recursos para fazer face .às despesas, para as qua
is se solicita suplementação e abertura de novo crédito es

pecial. Alem disso, ninguém ignora que a Prefeitura conta
ainda com apreciáveis créditos, oriundos do Art. 20 da
Constituição Federal, como obrigação do Estado, que deve
orçar pela casa de cem milhões de cruzeiros e é igualmen
te ponderável a dívida de contribuintes renitentes e em
atrazdo com a Municipalidade, a exemplo da Itabira Agro
Industrial, pendende da Justiça, em instância superior,cu
jo montante de débito ascende a cerca de oitenta milhões
de cruzeiros, âsses os pequenos exemplos que oferecemos pa—
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICSO n.
Fl. 3a»

âhejcos

ra ilustração da egrégia oâraara Municipal. E por aí se
/  A.

lia de observar que a situação ecoiaoaica da Municipalida

de sob nenhuma hipótese chega a ser desaniriàdora, pois
a seu favor existe um crédito excepcional, que situa a

nossa Administração, logo rscebaiios o raontante dos débi
tos apontados e de outros, de todos conhecidos, entre as

mais favorecidas da comunidade capixaba e isto serce,seia

falsa modéstia, do critério que temos adotado para gerir
a coisa pública, gastando praticamente de maneira exclu
siva onde há inevitável necessidade de gastar, com eco
nomia, sem dúvida»

Encaminhamos, destarte, o Projeto de

Lei acima à colenda Casara de Vereadores, esperando de
seus ilustres componentes a apreciação e a deliberaçãoj

mediante o que teremos os raeios indispensáveis para sol

vência legal de coiapronissos e encargos diversos assumi

dos»

Gachoeiro de Itapemirin, 20 de novembro de 1965

ABEL SMWMÃ

Prefeito Municipal
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KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO n.

RELAÇÃO DÁ SUPLEIáSNTAÇlO

AMEIOS

3.1.2.2-03 - GaLinete do Prefeito 100 000

3.1.4.1-03 - " 100 000

311.4.2-03 - " 100 000

3.1.4.3-03 - " 950 000

3.1.1.1-03/12 - Procuradoria Judicial 2 200 000

3.1.3.3-03 - " . 2 140 000

3.1.3.5-03- " 500000

3.I.I.I-O3/O6 - Inspetoria '1'ributária 100 000

3.1.2.4-79 - Saúde Publica 7^ 000
3.1.1.1-90/10 - Dir. de "^iação, Obras e brbaliismo:; ... 5 500 000

3.1.2.1-90- - " ... 180000

3.1.2.2-90 - " ... 7 000 000

3.1.2.5-90 - " ... 10 900 000

3.1.2.7-95 - " ... -7 000 000

3.1.3.1-94 - " ... 10 000 000

3.1.3.2-94 - " ... 7 000 000

3.1.4.1-42/01 - " ... 8 000 000

3.1.4.1-42/02 - " ... 20 000 000

4.1.1.3-92 - " ... 6 000 000

4.1.1.3-95 - " ... 12 000 000

3.1.1.1-92/10 - Serviço de Igua e Esgotos 1 500 000
3.1.2.1-92 - " " 300 000

3.1.1,1-93/10 - Limpeza Publica 1 200 000

3.1.1,1-95/09 - Parques e Jardins 300 000
3.1.1.1-95/10 - " 1 200 000

3.1.2.3-98 - Cemitérios 50 000

Soma-; (SÍ^05 000 000
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

EELAÇAO DE GHEDOEES - CREDITO ESPECIAL

A. Carneiro-Comerei o e Representação Ltda 58^ 800
Afonso Camilo Gava o. 18 595
Alfredo ^omeiro 600 000
Ângelo Bressa.n 266 124
Anita de Araújo Belo 32 ''^OO
Antônio Bressan Sotrinho 2 539 970
Antonio Dadalto & Eillios I 415 O36
Automóveis Itapemirim S/A I3 500

Bousquet Auto-Peças 300 362

Cia. Central Brasileira de Força Elétrica ....... 1 849 6/0
Cutelaria Popular 18 600

Edno Bressan 1/2 938
Elpidio Baptista 105 000
Erly Rezinenti 400 000

Fundação Ateneu Caciioeirense 70 000

Gil Moreira & Cia 870 633
Glecy Zavier 16 027
Grafica 6 Dias 50 000

H. Volpini . .. o .. . .. 24 000
Haway Representações Ltada 988 850

Itatira Agro-Industrial 292 500

J. V. Macliado 763 976
Viana 241 020

João Speridon 118 50O
Jorge Marcondes Automóveis I32 440
Jose Ervatti 51 840
José de Medeiros Correa/Dr 800 000

Max Amboss & Fiibo . 1 093 720

Octacílio Sogério & FilLo 818 954
Paulo Soares 500 000
Pçdro Secchin & Bingos 635 713
Radio Cachoeiro 750 000
Rosa Scliiavo Garletti 200 000

Samadisa-São Mateus Diesel S/A 133 015
Sociedade Correiro do Sul 547 200

Tipografia Vieira 29 595

Soma-: 17 245 978



Genissã© '^e Constituição, Justiça e R©'^"'ação
Projeto '^e lei ns II3/65

INICIATIVA- P©-er Executivo

PARECER:

O Projeto que tonou o núnero 113/65, inici
ativa '""'o PO%R EXECUTIVO, está perfeitamente anpara-o pela lei nú-
-ner© 65, n© seu artigo /jO, letra

^esta forma sonos '^'e parecEr que a matéria é
constitucional e ^"'eva ter livre tramitação nesta Augusta Casa.

E' O NOSSO PâRECER.

Sala ^"'as Comissões, '2? n©vembro_^"'e 1965*
Relator

CZ2



fô íXív -- que,, em cumprimento de disposto no Regimento
Interno da Câmara Municipal, foram, na presente data,dis
tribuídas cópias do Projeto de Lei n2 113/65 e^do parecer
da Comissão de C. e Justiça, aos, vereadores e a Comissão
de Pinanças.

de.aembrn

Pelo

65..

Em face da informação acima, aguarde-se o^

tal para apresentação de.emendí

zora

65

en

egimeii-

Presi

9:



^95/65

1

Gachoeir© âe Itapsairim, 20 de noveabro de 1969

Senlior Presideiate,

A coMicT-^^n -P'

Sala da

íbüéri:'^^

Pelo presente tenho a honra de passar

às aiãos de ?i Exa., i^ara apreciação e deliberação da
egrégia Casara Municipal, ?ro,jeto de Lei dispondo sô
bre reforço de verba orçaitentária e autorização de a
bertura de créditos especiais, de acorâo coa relaçõ

es anexas •

Aproveito a oportunidade para apresen

tar a V. Bxa. e seus dignos pares as aais

AtenciMas uda os

ü
Q

ABEL SAIWAHA

Prefeito Municipal

yV-^-

Ao Exao. Senhor
Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira
DD. Presidente da Caaara Municipal
Gachoeiro de ItapeMirin
Nesta Cidade

1»
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KSTADO DO BSPiRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICSO n.

ANEJcos: : (cyí/ip
■  i 1 Vi

PHGJETO DS LBI H®\ ̂ I r '''') \ vJ/ '
5:SS5-C3rs5ÍC52l££-»;3Í^CS'Ín;S3CC53.-^Sl • k) '1. -

ABfil CRÊDI20S SlJPLSKmíTAH B BSPBGIAL

Art. I?iGam abertos os créditos Suplementar da quan
tia dO: <3^. 105 000 000- (GMSDD E CINCO KILHfe DE GEDZKEROS), para
reforço de diveroas verbas do orçamento vigente, e. Especial, da

quantia de Q% 1? 245 978 (DSEESSEIE MIXJiÕSS, mjZmHOS E qüAEOTA

B CINCO MIL HOVjçOiSKfOS S SíííTMTA E OITO OHIÍXEIHQB), para atender

ao pagamento de credores desta .Prefeitura, tudo conforme relações

anexas•

Atte 2Q - O recurso para fazer face ao constante do ar

tigo Í5 desta Lei, é o proveniente do provável excesso do arreca
daeão do exercício corrente,

Art, 3" -■ Revoyígam-se as disposições em contrário,

Cachoeiro de "^tapemirini, 18 novembro de 1955 •

ABEL

Prefeito Municipal

J ü S T I i I O A T I V As

D© acordo coii relações, ea anexo, eneaainhadas ao Gabine
te do Poder Executivo pela Diretoria dá Pazemdá ia Municipalidade,
as quais subaete-so á apreciação et® egrégia Oâaara Muíiicipal, veri
fica-se proneate necessidade de autorização legal para abertura de
créditos especiais, no nontaate ®e 17 245 978 - (dezessete nl-
Ihões duzentos e quarenta o cinco sail novecentos e setenta o ©it®
cruzeiros), para pagaaento a credores relacionados, e, ainda, â©
uaia supleaentaçSo de verbas orçaaentárias, oonforae âlscritainação,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

íFX • 29 •

OFICIO

ÂNEJCOS

ao iffliontaate ãe (BS 105 000 000- (ceiatíG e cinco íâilhÕcs â©

cruseiros) âccon^eiate áe encargos diversos assuaiâos pe
la Administração i ea suas diversas depenâêiâciaso

Certo é que cora g aontaíite do excesso de
arrecadação do presente exercício, conforste oxdentaçao re
cebida pela referida Diretoria das Finanças Municipais,ha

verá o recurso necessário para cobertura.

A p2?l«!eira vista fica parecendo que exiat©
qualquer coisa de desproporcional entre a receita e a des

pesa no atual exercício financeiro da Prefeitura. Insisti-
ãos 0M que fatores de ordesj superior mão peraitiraa ao Ser

viço fasendário da Municipalidade a previsão âe uaa recei
ta aciaa da que foi efetlvaaente prevista, ocorrência que
forçou aquele órgão, da conforaidade a preceito legal e
confítitucional, a ajustar o nontante daa despesas previ@«»

tfís à receita» B nea raesno poderia ser de outra Hameira -
procedida a elaboração orçaoentária. Alguns daqueles fato
res são bastante conhecidos dos Seniiores Vereadores e ea-

siii será inócuo repisá-los» O certo e qu© o excesso de ar-
reeação, se não chegou a ir alem da expectativa, superoa
de Muito a receita prevista. Oqm este excesso oncontrare-

Hios os recursos para faser face às despesas, para as qua

is se solicita supleraeatação e abertura de aSvo crédito ©s

pecial. Aléa dioso, ninguéa ignora que ã Prefeitura conta
ainda co* apreciá^reis. créditos, oriundos do Art« 20 da
Constituição Pederal, cono obrigação d© Estado, qu© devs
orçar pela cass do cera railhões de cruseiros © s igualaea-
te p>Gnderável a dívida do contribuintes reaitoates © ea
atrazclo coa a Muaicipalidads, a exemplo da Itabira Agro

Industrial, pendendo da Justiça, era instância superior,cu
jo nontante d© débito ascende a cerca de oitenta raiíhõe»
do cruseiros. Êsses os i^equeaos exemplos que ofereceãos pa-



m
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

í-l. 5a.

ANEIOS

ra ilustração da egrégia Gastara Municipal, E por ai s©
ha de observar qu© a situação econôaica da Municipaliâa
de sob nenhtaia hipótese chega a ser éesamiaàdora, pois
a seu favor existe iia crédito excepcionai 4 que situa a
nossa ââninistraçãot logo recebanos o Montante dos débi

tos apontados e âe outx''OS, âa todos conhecidos, entre ãs

ríüis favorecidas da eommidaâe capixaba é isto M®rcô,seM

falsa laôdsstiíft, do critério que teaos adotado para gerir
a coisa pública, gastando práticaaeeat© de naneira exclu
sivo onde ha inevitáveíl necessidade S.o gsBtsr, cose eco
nomia, sem áúviâa.

Sncaainliasaos, déstar-te, o l-ro^oto á©

Xioi aciaa ã coleada Gabara da Vereadores, esperando áe
seus ilustres coaiponentes a apreciação 0 a deliberação,

Meclismt® o que tereiaos os meios indispeasúveis para 00I-
vência legal de conproaisoos e encargos diversos assumi-
dog.

Cacho© iro de Itaijeiairia, 20 de noveiabro de 1965

ABEL fUh!P*ÂHA

Prefeito Municipal



Ç«Eiissã9~^c Genstituiçãaj Justiça © Hts^açã©
Pr»j@t0 lalms 113/65

INIGIüTIVil- Ixeeutivo

PüREGERs

•\ è

s  '

\  i
\  t

l

' / ' o Pr® 3 et® qu© tcnau o nujser® 113/65f inici

ativa '^9 EXECUTIVO, asta .psrfeitaaents ampara'^» pssla lei nú-
nor© 65, n@ seu artis® i^O, l®ti*a

^®sta fsrma .s©ei©s p&r«oBr qu© a nateria i
GonstituGional © ^''©va :t®r livre tranitaçã® n©sta .Augusta Casa#

E»' O HOSSO PÍÍRICSR# _

Sala ^as G@rjiss®®s. 2.7 n®VQinbr© 1965#

Relater

l'1KI

\  i
\  •;



G0KI33Ã0 LS FIIT,:NÇAS

PHOJSTO DE LEI N2 113 / 65 - do poder Executivo

■PARECER:

Tendo era mãos para relatar o projeto acina citado, devemos
a]?irnar que o mesmo é plenamente merecedor de nosso apoio.

Ainda mais que o mesmo teve na comissão de justiça a maior
e melhor recepção; somos portanto pela aprovaçao da matéria e
sua tramitação livremente até final discussão.

lia das Comissões , 9/12/1965

RUBEIÍS SQãREB da SILVA - RELATOR
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Caclioeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 1965

Senhor Prefeito,

V Teiiho a satisfação e a honra de passar as

mãos de, 7. Exa, para os fins de sanção legal, o Projeto de

>Lei nô 113/65, aprovado por unanimidade, pêlo plenário desta
.Oasa, em sessão, lealizada em data de ontem.

lhe as■mais

Aproveito a oportunidade para apresentar-

Atenciosas S^uS^ões

LUIZ GONZA^ DE OLITmA
Presidente da câmara ^uniUlpâl"

Ao-Exmo. Senhor
Abel ,Sant*Aná
DD» Prefeito Municipal
Cacho è ir o d,e. Itapemirim
Nesta



o Presidente da Gamara Municipal de Gaclioeiro

de Itapemirim, íaço saber que a Gamara decreta a seguinte

.lei:

.  ABRE ■ ORÍ DITOS SUPLEi/IÉNTARES B ESPECIAL

Art. le - ]?icam abertos os créditos Suplementar

da-quantia de 105 OÕO 000 (cento e cinco milhões de cru

zeiros),: para rèforço de diversas verbas do Orçamento vi

gente, e. Especial, da quantia de 17 24-5 978- (dèz.ess^ete

milhões.,' duzentos e quarenta e , cinco mil nove centos" e se

tenta e-oitó cruzeiros), para atender ao pagamento de cre

dores desta Prefeitura, tudo conforme relações, anexas.

.  Art. 22 - O. recurso para fazer face ao constan-^

te do artigo primeiro desta Lei, é o proveniente do prová
vel excesso de arrecadação do exercício corrente.

Art. .52 - Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Gachoeiro de Itapemirim, 9 de dezembr 1965

LUI3 GONZA^ DE OLIVEIl
Presidente dX Gâmara~M«aáAlpal..
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Aprovado -s^.

por

Ssdp drs $f.ssõos,^.'^...}i.y^/i ':'^^'^

SgIü'I Cias SP..

íSUBai

2. /í'0

í» tte>5^i5'tíjTÊ)

Al Sanaã

Saía cj.cis séssõss..S-.,:
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